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Sobre o tema, Cândido Rangel Dinamarco
(Fundamentos do processo civil moderno. 5. ed.
Malheiros, 2002, v. I,  p. 487/488) ensina que:

O juiz, no processo, é a corporificação do Estado, titular
passivo da ação e detentor do poder jurisdicional. Para
ambas as partes há o poder de recusar o juiz que, sendo
ligado a uma delas ou à própria causa, ofereça à outra o
risco de desviar-se da imparcialidade esperada de um
agente estatal. Por isso, sempre que haja esse risco, o juiz
pode ser recusado. Mas não é legítimo o interesse de qual-
quer das partes em ser julgada por este e não por aquele juiz.

Nesse sentido, é o atual entendimento desta Corte:

Ementa: Exceção de suspeição. Hipóteses previstas no art.
135 do CPC. Interpretação extensiva ou analógica.
Inadmissibilidade. Não comprovação das arguições de par-
cialidade do juiz. - As hipóteses de suspeição de parcialidade
do juiz estão expressamente previstas no art.135 do CPC,
sendo o seu rol taxativo, não sendo possível a sua interpre-
tação de maneira extensiva ou analógica. (TJMG, Exceção
de Suspeição nº 1.0000.09.505243-7/000, Rel. Des.
Osmando Almeida, DJ de 27.4.2010.)

Ementa: Exceção de suspeição. Magistrada. Decisões con-
trárias ao interesse da parte. Amizade e inimizade não com-
provadas. Improcedência. - Resta improcedente a exceção
de suspeição quando não comprovadas as alegações de
parcialidade por relacionamento de magistrado com ter-
ceiros, supostamente inimigo de uma das partes. Exceção
rejeitada. (TJMG, Exceção de Suspeição nº
1.0000.08.485289-6/001, Rel. Des. Cabral da Silva, DJ de
26.5.2009.)

Assim, por importar em afastamento do exercício
da jurisdição e envolver matéria de ordem moral e de
alta relevância, os fatos imputados ao Magistrado,
capazes de torná-lo suspeito e parcial, haverão de ser
convincentes e enquadrados nas situações previstas no
art. 135 do Código de Processo Civil, não bastando a
simples afirmação de suspeição, destituída de prova
concreta.

Tal convencimento não foi demonstrado no pre-
sente caso, de modo que não compete à parte escolher
por quem prefere ser julgada, devendo, para isso, obter
provas robustas da parcialidade do Juiz.

Lado outro, sabido e consabido é que, não se con-
formando com a decisão, interlocutória ou de mérito,
basta à parte acessar o segundo grau de jurisdição para
que seja analisado o conteúdo decisório, e o Tribunal,
distante das querelas políticas intermináveis, especial-
mente nas pequenas comunidades, vai joeirar os proces-
sos e, se necessário, promover a necessária adequação.

Por enquanto, não há prova suficiente para alber-
gar a pretensão da parte agravante.

Com esses fundamentos, julga-se improcedente a
presente exceção de suspeição, determinando o arqui-
vamento dos autos.

Custas recursais, pela parte excipiente.
Para os fins do art. 506, III, do CPC, a síntese do

presente julgamento é:
1. Julgaram improcedente a exceção de suspeição,

determinando-se o arquivamento do incidente.
2. Condenaram a parte excipiente ao pagamento

das custas recursais.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GENEROSO FILHO e OSMANDO ALMEIDA.

Súmula - JULGARAM IMPROCEDENTE A
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO.

. . .

Ação cominatória - Obrigação de não fazer -
Direito de vizinhança - Uso nocivo da 

propriedade - Juntada de documentos após a
interposição de apelação - Possibilidade -

Ausência de má-fé

Ementa: Apelação cível. Ação ordinária de obrigação de
não fazer c/c cominatória e perdas e danos.
Documentos novos. Uso nocivo da propriedade.

- A juntada de documentos novos em momento posterior,
mesmo após a interposição de apelação, é possível se
não estiver presente má-fé da parte, respeitando-se o
contraditório e a ampla defesa.

- Apesar de ter o proprietário de um prédio a faculdade
de agir, extraindo da coisa as vantagens, benefícios e
gozo, o exercício do seu direito não pode caracterizar
moléstia a seu vizinho, sob pena de este ter o direito de
fazer cessar as interferências prejudiciais, uma vez carac-
terizado o uso anormal da propriedade.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00226611..0088..005599447700-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee FFoorrmmiiggaa - AAppeellaannttee:: JJaammiill JJoosséé MMaacceeddoo -
AAppeellaaddooss:: GGeerraallddoo AAnnttôônniioo PPiinnhheeiirroo ee oouuttrroo - RReellaattoorr::
DDEESS.. PPEEDDRROO BBEERRNNAARRDDEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Osmando Almeida,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR, INDE-
FERIR PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS NOVOS E NEGAR PROVIMENTO AO
APELO.
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Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2010. - Pedro
Bernardes - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. PEDRO BERNARDES - Cuida-se de apelação
cível interposta por Jamil José Macedo, contra sentença
de f. 191-194, proferida nos autos de Ação Ordinária de
Obrigação de Não Fazer c/c Cominatória e Perdas e
Danos, ajuizada pelos apelados contra o apelante, jul-
gando parcialmente procedente o pedido inicial, conde-
nando o recorrente a se abster de criar búfalos na sua
propriedade e na propriedade alugada na outra margem
do córrego, bem como de porcos em condições que
lancem dejetos no leito do córrego ou de forma que
sejam a ele levados pelas águas pluviais, sob pena de
pagamento de multa de R$200,00 (duzentos reais) por
dia de desobediência, e ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 20%
sobre o valor da causa. Foi, ainda, determinada a
remessa de cópia de documentos ao Ministério Público,
em razão da prática do manejo de búfalos e criação de
porcos em área de preservação permanente.

Nas razões de f. 195-202, o apelante alega, pre-
liminarmente, que o julgamento é ultra petita, em ofensa
aos arts. 128 e 460, ambos do CPC, já que na petição
inicial os recorridos pleitearam que o apelante se
abstivesse de manter criação, mas não requereram a
proibição incondicional de criação de búfalos.

No mérito propriamente dito, alega o recorrente
que o Código Civil de 2002 abraçou o conceito de pro-
priedade como relação jurídica complexa, carregada de
direitos e deveres e voltada à vocação primordial de
atender à função social; que o direito de propriedade
possibilita ao seu titular o exercício de atributos, consubs-
tanciados nas faculdades de usar, gozar, dispor e reivin-
dicar a coisa; que criar búfalos (direito de usar a pro-
priedade), de maneira que não gere prejuízos aos vizi-
nhos e ao meio ambiente, não pode ser proibido, pois a
atividade gera renda, emprego e circulação de riqueza;
que a decisão de primeiro grau viola o direito de pro-
priedade, constitucionalmente protegido; que os
próprios apelados não pretendiam impedir a criação de
búfalos; que o Instituto Estadual de Florestas (IEF) reco-
nhece a possibilidade de manejo de búfalos, desde que
respeitada a legislação vigente; que está manejando os
búfalos fora da área de preservação permanente e de
acordo com as orientações do IEF, tendo inclusive cons-
truído caixa de decantação e fossa, além de cercar a
área de preservação permanente; que impedir incondi-
cionalmente a criação de búfalos viola a livre iniciativa,
pois se trata de uma atividade econômica, em ofensa ao
art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal; que
proibir uma atividade econômica gera dano social,
desemprego; que dispõe o STJ que uma determinação

judicial não pode impedir uma atividade econômica sem
que a legislação assim determine; que a decisão é con-
trária às provas dos autos, que demonstram que todas as
medidas foram tomadas para que não haja dano ambi-
ental e aos vizinhos.

Ao final, requer seja anulada a sentença, eis que
houve julgamento ultra petita e violação do direito de
propriedade e ao princípio da livre iniciativa, determi-
nando-se seja proferida outra decisão, ou seja dado
provimento ao recurso, julgando-se totalmente improce-
dente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucum-
bência, ou para reformar a sentença, para condenar o
recorrente apenas a se abster de criar búfalos de forma
a violar a legislação ambiental e o direito de vizinhança,
impondo sucumbência em 50% para cada uma das
partes, com compensação dos honorários. Prequestiona
os arts. 128 e 460 do CPC; art. 1.228 do Código Civil;
e o art. 170, caput e parágrafo único, da Constituição
Federal.

Em contrarrazões (f. 205-214), alegam os apela-
dos Geraldo Antônio Pinheiro e Ronildo dos Reis Alves,
em breve relato, que a sentença foi proferida em total
acerto, haja vista estar fundamentada em prova 
documental e em Auto de Inspeção Judicial; que não há
que se falar em violação ao direito de propriedade e
muito menos em julgamento ultra petita; que a conde-
nação está estribada no pedido, nos fatos e na prova
carreada aos autos; que restou comprovado que o
apelante faz uso anormal e nocivo de sua propriedade,
ao criar búfalos e porcos sem o devido cuidado no
manejo, causando poluição dos cursos d’água; que o
fato de o apelante ter sido condenado a se abster de
criar búfalos e porcos não lhe retira o direito de usar,
gozar, dispor e reivindicar a coisa; que a sentença não
tem o cunho de impedir o apelante de criar búfalos e
porcos, mas tão somente impedi-lo de criá-los em locais
que cause poluição das águas; que a vistoria do IEF é
anterior à Inspeção Judicial; que após a vistoria do IEF o
apelante continuou a poluir as águas, conforme consta-
tou a Inspeção Judicial; que o recorrente continua fazen-
do uso anormal e nocivo de sua propriedade, criando
búfalos e porcos sem respeitar o direito de vizinhança;
que não há que se falar em anulabilidade da sentença
monocrática; que não ocorreu julgamento ultra petita,
assim como violação ao direito de propriedade e ao
princípio da livre iniciativa. Ao final, requer seja negado
provimento ao recurso, mantendo-se na íntegra a r. sen-
tença do Juízo a quo.

Preparo devidamente efetivado às f. 203.
Após a interposição da presente apelação, o recor-

rente requereu juntada de Boletim de Ocorrências, emi-
tido em 1º.7.2010 (f. 228-233).

Intimada sobre os documentos, os apelados
requereram o desentranhamento deles, alegando intem-
pestividade (f. 237-238).
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Conheço do recurso, pois presentes os pressupos-
tos de admissibilidade.

Geraldo Antônio Pinheiro e Ronildo dos Reis Alves
ajuizaram Ação Ordinária de Obrigação de Não Fazer
c/c Cominatória e Perdas e Danos em face de Jamil José
Macedo, alegando que são proprietários de imóveis
rurais situados no lugar denominado Lagoa dos Patos,
município de Formiga (MG), servidos por água que
atravessa a propriedade do requerido, que a está poluin-
do em razão de criação de búfalos e porcos, o que cons-
titui uso anormal e nocivo da propriedade.

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando o recorrente a
se abster de criar búfalos na sua propriedade e na pro-
priedade alugada na outra margem do córrego, bem
como de porcos em condições que lancem dejetos no
leito do córrego ou de forma que sejam a ele levados
pelas águas pluviais, sob pena de pagamento de multa
de R$200,00 (duzentos reais) por dia de desobediência.

Preliminares.
1) Julgamento ultra petita.
Alega o apelante que o julgamento é ultra petita,

em ofensa aos arts. 128 e 460, ambos do CPC, já que
na petição inicial os recorridos pleitearam que o
apelante se abstivesse de manter criação, mas não
requereram a proibição incondicional de criação de
búfalos.

Entendo que razão não lhe assiste.
Dispõe o art. 460 do CPC:

Art. 460 - É defeso ao juiz proferir sentença a favor do autor,
de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu
em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado.

Em análise da petição inicial, verifica-se que a
parte autora requereu a procedência da ação, com a
condenação da parte ré a abster-se de forma definitiva
do uso nocivo e anormal da propriedade, pondo fim na
criação de búfalos e de porcos, por estarem poluindo os
cursos de água.

Na sentença, o Magistrado primevo julgou proce-
dente a ação, determinando que a parte ré se abstenha
de criar búfalos e porcos em condições que lancem deje-
tos no leito do córrego ou de forma que sejam a ele 
levados pelas águas pluviais.

Como se vê, não houve proibição total de criação
de búfalos e porcos, mas tão somente em condições que
poluam as águas pluviais.

Assim, basta o recorrente obedecer à legislação e
modificar a forma de criação de búfalos e porcos, respei-
tando o meio ambiente, não poluindo as águas pluviais.

Nestes termos, rejeito a suscitada preliminar.
2)  Documentos novos.
Alegam os apelados que os documentos acostados

aos autos às f. 228-233 são intempestivos, motivo pelo
qual requerem o seu desentranhamento.

Entendo que razão não lhes assiste.
O art. 396 do CPC estabelece o momento proces-

sual adequado para a apresentação de documentos, in
verbis:

Art. 396 - Compete à parte instruir a petição inicial (art.
283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destina-
dos a provar-lhe as alegações.

Deve-se empregar uma interpretação teleológica
do dispositivo legal em comento, sob pena de imprimir
exacerbado rigorismo formal, em prejuízo aos próprios
princípios que a norma visa a salvaguardar, quais sejam
o contraditório e a ampla defesa.

Neste sentido, a juntada em momento posterior,
mesmo em sede de apelação, é possível, não estando
presente má-fé da parte. Observada a lealdade proces-
sual, cabível a juntada de documentos, desde que tal ato
não constitua prejuízo à parte contrária.

A respeito, Humberto Theodoro Júnior (in Curso de
direito processual civil - Teoria geral do direito processual
civil e processo de conhecimento, 39. ed., Rio de Janeiro:
Editora Forense, 2003, v. I, p. 415) leciona:

Mesmo para os que são mais rigorosos na interpretação do
dispositivo em mira, o que se deve evitar é a malícia proces-
sual da parte que oculta desnecessariamente documento que
poderia ser produzido no momento próprio. Assim, quando
já ultrapassado o ajuizamento da inicial ou a produção da
resposta do réu, desde que inexistente o espírito de ocultação
premeditada e o propósito de surpreender o juízo, verificada
a necessidade, ou a conveniência, da juntada do documen-
to, ao magistrado cumpre admiti-la.

Este é o entendimento do STJ:

Processual civil. Recurso especial. Juntada de documento
com a apelação. Possibilidade. Art. 397 do CPC.
Precedentes. Recurso desprovido. - A jurisprudência desta
Corte tem admitido a juntada de documentos que não os
produzidos após a inicial e a contestação, em outras fases do
processo, até mesmo na via recursal, desde que respeitado
o contraditório e ausente a má-fé. Não é absoluta a exigên-
cia de juntar documentos na inicial ou na contestação. A jun-
tada de documentos em sede de apelação é possível, tendo
a outra parte a oportunidade de sobre eles manifestar-se em
contrarrazões [...] (STJ - REsp 780396/PB - 1ª Turma - Rel.ª
Min.ª Denise Arruda - j. em 23.10.2007 - p. no DJ em
19.11.2007, p. 188).

Deve, pois, a juntada de documentos ser realizada
mediante o atendimento dos princípios do contraditório
e da ampla defesa, sendo conferida à outra parte a
oportunidade para se manifestar quanto a eles.

No caso, a parte contrária teve a oportunidade
para se manifestar acerca dos documentos apresenta-
dos, tanto que requereram o seu desentranhamento.
Ademais, não se vislumbra qualquer intuito de ocultação
na espécie, estando, pois, presentes os requisitos para
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admissão da juntada de documentos realizada pelo
apelante.

Mesmo que se olvidasse tal aspecto, cumpre notar,
tais documentos apresentados foram originados em data
posterior à instrução processual, sendo, portanto, carac-
terizados como documentos novos, com permissivo legal
para sua juntada, nos termos do art. 397 do CPC.

Nestes termos, rejeito pedido de desentranhamento
dos documentos juntados pelo apelante.

Mérito.
Alega o recorrente que o Código Civil de 2002

abraçou o conceito de propriedade como relação jurídi-
ca complexa, carregada de direitos e deveres e voltada
à vocação primordial de atender à função social; que o
direito de propriedade possibilita ao seu titular o exercí-
cio de atributos, consubstanciados nas faculdades de
usar, gozar, dispor e reivindicar a coisa; que criar búfa-
los (direito de usar a propriedade), de maneira que não
gere prejuízos aos vizinhos e ao meio ambiente, não
pode ser proibido, pois a atividade gera renda, emprego
e circulação de riqueza; que a decisão de primeiro grau
viola o direito de propriedade, constitucionalmente pro-
tegido; que os próprios apelados não pretendiam
impedir a criação de búfalos; que o Instituto Estadual de
Florestas (IEF) reconhece a possibilidade de manejo de
búfalos, desde que respeitada a legislação vigente; que
está manejando os búfalos fora da área de preservação
permanente e de acordo com as orientações do IEF,
tendo inclusive construído caixa de decantação e fossa,
além de cercar a área de preservação permanente; que
impedir incondicionalmente a criação de búfalos viola a
livre iniciativa, pois se trata de uma atividade econômi-
ca, em ofensa ao art. 170, parágrafo único, da
Constituição Federal; que proibir uma atividade
econômica gera dano social, desemprego; que o STJ
dispõe que uma determinação judicial não pode impedir
uma atividade econômica sem que a legislação assim
determine; que a decisão é contrária às provas dos
autos, que demonstram que todas as medidas foram
tomadas para que não haja dano ambiental e aos vizinhos.

Entendo que razão não lhe assiste.
Como se sabe, o direito à propriedade constitui

garantia fundamental constitucionalmente assegurada a
todos, nos termos do art. 5º, caput, da CF/88. No entan-
to, entende-se que não se trata de direito absoluto,
podendo sofrer restrições em determinadas hipóteses
legais ou convencionais.

Uma das hipóteses em que o direito à propriedade
pode sofrer restrições está prevista no art. 1.277 do
Código Civil de 2002, que dispõe:

Art. 1.277 - O proprietário ou o possuidor de um prédio tem
o direito de fazer cessar as interferências prejudiciais à segu-
rança, ao sossego e à saúde dos que o habitam, provocadas
pela utilização de propriedade vizinha.
Parágrafo único - Proíbem-se as interferências considerando-se

a natureza da utilização, a localização do prédio, atendidas
as normas que distribuem as edificações em zonas, e os limi-
tes ordinários e tolerância dos moradores da vizinhança.

Como se vê, apesar de ter o proprietário de um
prédio a faculdade de agir, extraindo da coisa as vanta-
gens, benefícios e gozo, o exercício do seu direito não
pode caracterizar moléstia a seu vizinho, sob pena de
este ter o direito de fazer cessar as interferências prejudi-
ciais, uma vez caracterizado o uso anormal da pro-
priedade.

Aliás, esse é o entendimento jurisprudencial:

Direito de vizinhança. Estabelecimento comercial. Uso noci-
vo da propriedade. - Embora a Constituição Federal asse-
gure a todos o direito ao livre exercício de qualquer atividade
econômica, por não se tratar de direito absoluto - como não
é qualquer direito -, não é possível invocá-lo para afastar
limitação imposta pelas posturas municipais e pelo direito de
vizinhança. Necessário que, entre outras limitações de ordem
pública, o uso da propriedade não prejudique o sossego, a
saúde e a segurança dos habitantes de imóveis vizinhos
(TJDFT - Apelação Cível 2004.00.2.008672-8 - Rel. Des.
Jair Soares - J. em 13.12.2004 - P. no DJU em 3.3.2005, 
p. 74).

E, para aferir se o uso da propriedade se enquadra
nos padrões da normalidade, deve-se ater, entre outros
requisitos, à natureza da utilização do imóvel e à sua
localização.

A respeito, Caio Mário da Silva Pereira (in
Instituições de direito civil - Posse, Propriedade, Direitos
Reais de Fruição, Garantia e Aquisição. 12. ed., Rio de
Janeiro: Editora Forense, 1997, v. 4 - p. 146) ensina:

Não minudencia o Código os casos de uso nocivo da pro-
priedade, mas fornece as linhas gerais para a sua determi-
nação. À doutrina compete fazê-lo exemplificando com a
presença de ruídos excessivos, festas noturnas, emissão de
fumaça ou fuligem, gases tóxicos, poluição de águas, cria-
ção de animais que exalem maus cheiros ou enxameiem
moscas etc.

No caso, a poluição das águas pluviais pela cria-
ção de búfalos e porcos foi devidamente comprovada
através das fotografias de f. 27-39 e f. 156-159, Boletins
de Ocorrências da Polícia Ambiental (f. 19-26) e pela
Inspeção Judicial (f. 177-181).

A distribuição do ônus probatório vem fixada no
Código de Processo Civil segundo requisitos claros e
objetivos, previstos em seu art. 333, que dispõe:

Art. 333 - O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifica-
tivo ou extintivo do direito do autor.

A respeito, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de
Andrade Nery (in Código de Processo Civil comentado e
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legislação extravagante, 7. ed., editora Revista dos
Tribunais, 2003), nos comentários ao art. 333, nota 1,
lecionam:

Ônus da prova. A palavra vem do latim, onus, que significa
carga, fardo, peso, gravame. Não existe obrigação que cor-
responda ao descumprimento do ônus. O não atendimento
do ônus de provar coloca a parte em desvantajosa posição
para a obtenção do ganho de causa. A produção pro-
batória, no tempo e na forma prescrita em lei, é ônus da
condição de parte.

Ainda conforme Nelson Nery e Rosa Maria de
Andrade Nery, obra citada, nos comentários ao mesmo
artigo, nota 8:

Regra geral. Segundo a regra estatuída por Paulo, compila-
da por Justiniano, a prova incumbe a quem afirma e não a
quem nega a existência de um fato (Dig. XXII, 3,2). O autor
precisa demonstrar em juízo a existência do ato ou fato por
ele descrito na inicial como ensejador de seu direito.

Sobre prova, Humberto Theodoro Júnior (in Curso
de direito processual civil, Teoria Geral do Direito
Processual Civil e Processo de Conhecimento. 39. ed.,
Rio de Janeiro: Editora Forense, 2003, v. 1, p. 376)
leciona:

[...] Para o processo, a prova, como ensinava o grande João
Monteiro, não é somente um fato processual, ‘mas ainda
uma indução lógica, é um meio com que se estabelece a
existência positiva ou negativa do fato probando, e é a
própria certeza dessa existência’.
A um só tempo, destarte, deve-se ver na prova a ação e o
efeito de provar, quando se sabe, como Couture, que ‘provar
é demonstrar de algum modo a certeza de um fato ou a
veracidade de uma afirmação’.

A respeito do ônus da prova, Humberto Theodoro
Júnior, obra citada, p. 381, ensina:

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o
direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus,
de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se
não provar os fatos alegados dos quais depende a existência
do direito subjetivo que pretende resguardar através da
tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato
alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.

Portanto, os apelados se desincumbiram a contento
de seu ônus, comprovando o uso nocivo da propriedade
por parte do recorrente, sendo correta a decisão de
primeiro grau.

Ressalte-se que os documentos novos juntados
pelo apelante em nada alteram os fatos, já que se trata
de mero Boletim de Ocorrências, que demonstra que o
litígio entre as partes continua.

Em situação de degradação ambiental, assim jul-
gou este Tribunal:

Ação ordinária. Empresa causadora de degradação ambien-
tal. Suspensão das suas atividades. Ilegalidade. Ausência. -
Em ação ordinária, restando incontroverso que a atividade
de reciclagem de plástico exercida pela empresa requerente
causa degradação ambiental, prejudicando a comunidade
que vive nas proximidades da fábrica, e que houve duas
autuações anteriores ao Termo de Embargo e Interdição,
permitindo o exercício do devido processo legal e da ampla
defesa, não se vislumbra, a toda evidência, qualquer ilega-
lidade no ato de poder de polícia exercido pelo Município,
que culminou na suspensão das atividades da empresa
(TJMG - Apelação Cível 1.0672.04.128523-6/001 - Rel.
Des. Eduardo Andrade - j. em 2.2.2010 - p. no DJe em
12.2.2010).

Ademais, a decisão proferida em primeiro grau
não impede que o recorrente crie búfalos e porcos.
Apenas proíbe o uso nocivo da propriedade. Assim,
basta o apelante proceder corretamente no manejo de
sua atividade, criando búfalos e porcos em condições
que não lancem dejetos no leito do córrego ou de forma
que sejam a ele levados pelas águas pluviais.

Nestes termos, não há motivos para alteração da
decisão de primeiro grau de jurisdição.

Como não houve modificação da sentença, man-
tém-se a distribuição do ônus da sucumbência.

Com estas razões, rejeito preliminar de julgamento
ultra petita, indefiro pedido de desentranhamento de
documentos novos e nego provimento à apelação, para
confirmar a r. sentença recorrida.

Custas recursais, pelo apelante.
Em síntese, para efeito de publicação (art. 506, III,

do CPC): - Rejeitaram preliminar de julgamento ultra
petita. - Indeferiram pedido de desentranhamento de
documentos novos. - Negaram provimento ao recurso,
para confirmar a r. sentença recorrida.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TARCÍSIO MARTINS COSTA e GENEROSO
FILHO.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR, INDEFERIRAM
PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS NOVOS E NEGARAM PROVIMENTO AO APELO.

. . .

Alvará judicial - Transplante de rim -
Compatibilidade mínima entre doador e receptor

em relação ao HLA - Inexistência

Ementa: Alvará judicial. Transplante de rim. Ausência de
compatibilidade mínima existente entre doador e recep-
tor em relação ao HLA.

- Não tendo sido demonstrada compatibilidade mínima
em relação ao HLA existente entre doador e receptor, o


